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ATA DE JULGAMENTO Nº 11671538/2025

ATA DA 20.ª SESSÃO ORDINÁRIA (PRESENCIAL), REALIZADA EM 10 DE
DEZEMBRO DE 2024.
 
 
Presidente: Exma. Sra. Dra. DES. FED. INÊS VIRGÍNIA.

Representante do MPF: Dr(a). SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI.
 
Secretário(a): SUELY LEIKO MIURA.
 
 

Às 14:13 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais INÊS
VIRGÍNIA, MARCELO VIEIRA, JEAN MARCOS E ERIK GRAMSTRUP, foi
aberta a sessão.

 
Ausente, justificadamente, o Des. Federal MARCUS ORIONE, em

virtude do gozo de férias.
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.
 
Ao iniciar a sessão, a Des. Federal Presidente registrou que, na data de 9

de dezembro, tomou posse o Des. Federal MARCUS ORIONE, que já atuava na
Sétima Turma, como juiz convocado, enriquecendo os trabalhos com sua sabedoria
e seu conhecimento do tema, vez que sempre atuou na área previdenciária.
Assinalou que Sua Excelência está em férias, mas na próxima sessão a Turma estará
completa e é sempre uma alegria muito grande tê-lo compondo a Sétima Turma.

 
Em seguida, o Des. Federal MARCELO VIEIRA aderiu às boas-vindas

ao Des. Federal MARCUS ORIONE, desejando-lhe muito sucesso e muita alegria
neste Tribunal.

 
Oportunamente, o Des. Federal JEAN MARCOS também saudou com

alegria a chegada do Des. Federal MARCUS ORIONE, desejando a Sua Excelência
toda sorte e sucesso, com as bênçãos de Deus.

 
O Des. Federal ERIK GRAMSTRUP também manifestou sua alegria pela

chegada do colega querido, amigo antigo, professor da Universidade de São Paulo e
notório especialista na matéria, Des. Federal MARCUS ORIONE.

 
A Desembargadora Federal Presidente, tendo em vista a necessidade do

Des. Federal MARCELO VIEIRA ausentar-se em razão de compromisso,
agradeceu a Sua Excelência não só por tê-la substituído na Presidência da sessão,
mas também pela convivência sempre tão afável e sempre tão rica. Desejou que
2025 seja mais um ano dessa rica convivência harmoniosa, desejando-lhe tudo de
bom e para a família.
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O Des. Federal MARCELO VIEIRA agradeceu aos eminentes pares
dizendo ser uma alegria conviver na Sétima Turma, com colegas tão afáveis e
generosos, refletindo num ambiente de amizade, de respeito e de cordialidade, o
que torna o trabalho diferente e mais leve. Agradeceu também ao Ministério
Público Federal, na pessoa da Dra. Sandra Akemi Shimada Kishi e estendeu a todos
os servidores, advogados e aos eminentes pares, os votos de um excelente Natal e
um ótimo ano novo.

 
Antes de encerrar os trabalhos, a Des. Federal Presidente agradeceu aos

advogados, aos servidores dos gabinetes e da subsecretaria, sempre tão eficientes e
também agradeceu a participação do Ministério Público, na pessoa da Dra. Sandra
Akemi Shimada Kishi, que, além de uma profissional extraordinária, é também uma
pessoa extraordinária e amiga de longa data. Agradeceu aos eminentes pares,
dizendo da felicidade em trabalhar com todos, num ambiente com lealdade e leveza.
Agradeceu ainda aos terceirizados, sempre tão gentis e atenciosos e que tornam as
tardes mais confortáveis.

 
Em seguida, o Des. Federal JEAN MARCOS registrou o reconhecimento

pelo trabalho extraordinário da Des. Federal INÊS VIRGÍNIA como Relatora e
como presidente da Turma, na condução dos trabalhos, estendendo os
cumprimentos aos demais pares e a ilustre Procuradora Regional da República, Dra.
Sandra Kishi, bem como aos demais membros do Ministério Público que atuam
perante esta Turma. De igual forma, parabenizou os servidores pelo extraordinário
trabalho realizado durante o ano pelos Gabinetes e pela Subsecretaria. Enfim,
salientou a importância dos advogados que atuaram neste ano de 2024 perante esta
Turma julgadora, advogados competentes que auxiliam nos trabalhos. Finalizou
desejando a todos um bom recesso, um bom descanso, um feliz Natal e próspero
ano novo, com as forças renovadas, com as bênçãos de Deus.

 
Pela ordem, o Des. Federal ERIK GRAMSTRUP aderiu às manifestações

no sentido do trabalho ser tão árido e, se não fosse a presença de pessoas que agem
de modo consciencioso, cordato, de forma amiga, ele seria muito mais difícil e
também para desejar boas festas a todos.

 
Na sequência, a ilustre representante do Ministério Público Federal, Dra.

SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI, agradeceu a todos os nobres advogados e
também aos assessores e analistas que são essenciais e realizam um trabalho
extraordinário. Agradeceu ao Des. Federal ERIK GRAMSTRUP, ressaltando ser
um prazer imenso estar compartilhando dessa caminhada conjunta e ao Des. Federal
JEAN MARCOS, parabenizando-o pelos seus votos. Destacou a incrível amizade e
admiração pela Des. Federal INÊS VIRGÍNIA, citando ser ela um exemplo,
guerreira da luz, que assume com muita propriedade, com muita desenvoltura,
leveza, alegria, simpatia, todos os desafios que surgem e, se não houver, ela os cria
e realiza com o mesmo grau sempre de excelência. Encerrou, desejando a todos um
ótimo final de ano, boas festas e que colham nas suas famílias todas as bênçãos
divinas e de paz para muita esperança em um excelente e fraterno 2025.

 
 
Encerrou-se a sessão às 17:56 horas, tendo sido julgados 536 processos

eletrônicos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado para a próxima sessão
ou subseqüentes.

 
 
 

São Paulo, 10 de dezembro de 2024.
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DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA
 
 
 

SUELY LEIKO MIURA
Secretário(a) do(a) SÉTIMA TURMA
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